REQUERIMENTO N.º 3737, DE 2003
Considerando as notícias largamente divulgadas pela imprensa de que a chamada “indústria das multas” está malignamente instaurada também em nossas rodovias.

Considerando as inúmeras denúncias recebidas por este parlamento de improbidades ocorridas nas rodovias paulistas, penalizando os usuários, muitas vezes induzidos ao erro.

Considerando que várias dessas denúncias fazem menção à implantação de sinalização rodoviária – de competência do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via e responsável, inclusive, por sua falta, insuficiência ou incorreta colocação – fazendo com que os condutores não tenham plenas condições para a interpretação e conseqüente cumprimento de suas determinações.

Considerando que muitas denúncias fazem menção ao desrespeito à legislação de trânsito, a partir do momento em que o órgão ou entidade competente irresponsavelmente não indica, de forma clara e com antecedência necessária, a sinalização devida, levando os infratores a tomarem atitudes imprudentes.  

Considerando que tais fatos acarretam penalidade financeira aos contribuintes de forma duvidosamente lícita, dificultando o respeito e a boa implantação da legislação de trânsito.

Considerando principalmente que ao ocorrerem essas situações, além da indução ao erro, incitando infrações de trânsito, coloca-se em risco a integridade física e a vida de milhares e milhares de usuários das rodovias paulistas.

REQUEREMOS, nos termos do artigo 13, § 2º da Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 34, da XI Consolidação do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 9 (nove) deputados, com a finalidade de, no prazo de 90 (noventa) dias, investigar possíveis irregularidades na aplicação de multas, por meios eletrônicos, nas rodovias do Estado de São Paulo.
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